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MR COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA., inscrito no CNPJ/MF nº 15.589.960/0003-78 e CACEPE sob o nº
11348320, processo nº 1500000073.001271/2023-28, tendo os seus termos inicial e nal em 25/10/2023 e 24/10/2024, respectivamente.
Os efeitos deste edital cam condicionados ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS nº 190, de 15.12.2017.

Recife, 24 de outubro de 2023.
Artur Delgado de Souza

Diretor

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 20/2023 A DIRETORIA DE LOGISTICA – DILOG/SUAD, nos termos do artigo 34-A §1º e §2º da Lei
nº 10.654, de 27 de novembro de 1991, INTIMA - CONTRIBUINTE - CACEPE - CPF - CNPJ - ENDEREÇO - REGISTRO DO
PROCESSO: N L DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA. 053317491. Rua João Pedro da Silva, n°108, Imbiribeira, Recife/PE.
NºR 012.6.094998667-6; AR Nº 202000000001222041; Processo nº 2023.000003874269-68; NºR 012.6.094998654-4; AR Nº
202000000001220340; Processo nº 2023.000003915980-34; NºR 012.6.094998651-0; AR Nº 202000000001220855; Processo
nº 2023.000003916185-90; NºR 012.6.094998657-9; AR Nº 202000000001221411; Processo nº 2023.000003915816-54; NºR
012.6.094998653-6; AR Nº 202000000001219768; Processo nº 2023.000003915906-45; ELETROL COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA. 072004126. Rua da Palma, n°442, Santo Antônio, Recife/PE. NºR 012.6.167445744-7. AR Nº 20220000000551901.
Processo nº 2023.000003510669-10; ALEXANDRE BEZERRA SILVA. 069122903. Rua Rui Barbosa, n°30, Centro, Lajedo/PE. NºR
012.6.084166682-4. AR Nº 201900000002465126. Processo nº 2023.000002278050-14; J GOMES DA SILVA FILHO COMÉRCIO
DE TECIDOS. 31.800.374/0001-15. Rua José Francelino Aragão, n°148, Centro, Santa Cruz do Capibaribe/PE. NºR 012.6.074582841-
0. AR Nº 201900000002460086. Processo nº 2023.000002277939-03; GARDEN DO NORDESTE – INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. 027677320. Rua República Eslovaca, n°156, GP H, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE. NºR 012.6.085980997-0. AR Nº
202000000001212917. Processo nº 2023.000004074986-40; NºR 012.6.085980990-2. AR Nº 202000000001212402. Processo nº
2023.000003851040-17; DANNIELY COSTA. 038.414.944-80. Estrada do Arraial, n°2405, Apto. 1002, Tamarineira, Recife/PE. NºR
012.6.075938197-8. AR Nº 201900000001864043. Processo nº 2023.000004073004-76; H W PAPEIS DE PAREDE E PERFIS LTDA.
036584657. Rua Jorge de Lima, n°314, Galpão 1, Imbiribeira, Recife/PE. NºR 012.6.171784080-8. AR Nº 202200000000992606.
Processo nº 2023.000003916893-41; FERNANDAONORINA DA SILVA. 104.766.334-19. Rua Itália, n°14, Casa, Imbiribeira, Recife/PE.
NºR 012.6.085857698-0. AR Nº 202000000001210213. Processo nº 2023.000003880313-12; JOYCE LUANA DA SILVA. 096.237.754-
66. Av. Rui Barbosa, n°142, Apto. 202, Mauricio de Nassau, Caruaru/PE. NºR 012.6.085859615-8. AR Nº 202000000001210213.
Processo nº 2023.000003880844-16; ELDA GOMES. 047.172.564-17. Rua José Tertuliano da Silva, n°87, Paratibe, Paulista/PE.
NºR 012.6.075936887-4. AR Nº 201900000001864043. Processo nº 2023.000004065482-02; VESTE S.A. ESTILO. 059493780. Rua
Silva Ramos, n°19, Boa Vista, Recife/PE. NºR 012.6.094973200-3. AR Nº 20200000000122328. Processo nº 2023.000003925625-64;
EVERTON H PEREIRA GONÇALVES DA SILVA. 066304210. Genebra, n°8, DPT. José Antônio, Caruaru/PE. NºR 012.6.130170116-
4. AR Nº 202100000000525291. Processo nº 2023.000003510812-00; HENRIQUE SOARES PESSOA. 080566332. Rua 14, s/
nº, Quadra 26, Lote 03, Portal de Tamandaré, Tamandaré/PE. NºR 012.6.126078028-6. AR Nº 20210000000052472. Processo nº
2023.000003510953-41; EUZIENE DE A M SOUSA SERVIÇOS AUTOMOTIVOS. 061556181. Av. Visconde de Jequitinhonha, n°2200,
Boa Viagem, Recife/PE. NºR 012.6.153427231-2. AR Nº 202200000000543992. Processo nº 2023.000003509999-72; S G C SÃO
GABRIEL TRANSPORTE LTDA. 50452665. Rua Claudio Brotherhood, n°832, Cordeiro, Recife/PE. NºR 012.6.149431946-1. AR Nº
202000000005400. Processo nº 2023.000003510177-07; SERGIO QUEIROZ. 007.656.664-13. Rua Rui Barbosa, n°849, Apto. 204,
Janga, Paulista/PE. NºR 012.6.121444144-0. AR Nº 20210000000052162. Processo nº 2023.000003668908-94; GLEYDSON VIEIRA.
042.215.034-75. Rua Conselheiro João Brasil, n°102, Centro, Nazaré da Mata/PE. NºR 012.6.121535148-2. AR Nº 20210000000052162.
Processo nº 2023.000003668607-15; JOSÉ LOURENÇO DA SILVA FILHO. 076326900. Rodovia PE 009, s/nº, KM 1,98, Estrela do Mar,
Tamandaré/PE. NºR 012.6.121535142-8. AR Nº 20210000000052162. Processo nº 2023.000003668847-38; CALÇADA DA FESTA E
BOMBONS EIRELI. 082938644. Rua das Calçadas, n°283, São José, Recife/PE. NºR 012.6.080375808-3. AR Nº 20190000002559295.
Processo nº 2022.000009683387-46; JOSÉ CLEONILSON MONTEIRO. 018272355. Rua Dr. José Carlos Dubeux, n°199, Centro,
Bonito/PE. NºR 012.6.079256671-0. AR Nº 201900000002461724. Processo nº 2023.000002278244-85; JEFFERSONDAPAZMÓVEIS
E ELETRODOMÉSTICOS. 045883980. Rua Bahia, n°139, Cruz Alta, Santa Cruz do Capibaribe/PE. NºR 012.6.087631242-5. AR Nº
202000000000574610. Processo nº 2023.000002278369-12; ESTANISLAU SANTOS. 044.693.734-78. Rua Senador Marcos Freire,
n°63, Centro, Pombos/PE. NºR 012.6.121546920-8. AR Nº 20210000000052162. Processo nº 2023.000003669175-12; ALESSANDRO
HENRIQUEDEOLIVEIRACABRAL. 864.171.694-72. Rua Larga do Feitosa, n°30, 401, Encruzilhada, Recife/PE.NºR 012.6.121348635-0.
ARNº 20210000000052162.Processo nº 2023.000003669536-40; IGORRAFAELSANTOS. 084.244.214-69. Rua Padre FernãoCardim,
n°53, Iputinga, Recife/PE. NºR 012.6.082213939-3. AR Nº 201900000001865953. Processo nº 2023.000004075876-61; EDUARDO
DO O. 767.744-654-04. Av. Boa Viagem, n°306, 1502, Boa Viagem, Recife/PE. NºR 012.6.082279965-2. AR Nº 201900000001865953.
Processo nº 2023.000004076113-90; CARLA MUSTAFA. 973.996.044-87. Rua José Bonifácio, n°503, Apto 202, Torre, Recife/PE. NºR
012.6.075880797-1. AR Nº 201900000001864043. Processo nº 2023.000004068345-66; ANDREZA NASCIMENTO. 038.400.443-
16. Av. General MAC Arthur, n°100, Imbiribeira, Recife/PE. NºR 012.6.075922596-8. AR Nº 201900000001864043. Processo nº
2023.000004073299-62; FABIANA VASCONECELOS. 030.093.724-50. Rua Joseph Turton, n°422, Apto. 01, Tamarineira, Recife/PE.
NºR 012.6.075924615-9. AR Nº 201900000001864043. Processo nº 2023.000004072595-73; JANAINA COUTO. 032.486.574-05. Rua
EdsonAlvares, n°115, 1001, Edif. CAP. Martim, Casa Forte, Recife/PE. NºR 012.6.075926907-8. AR Nº 201900000001864043. Processo
nº 2023.000004068187-91; JOELMA REZENDE. 062.344.214-07. Rua Veriador Joasias Leandro de Morais, n°74, Redenção, Custodia/
PE. NºR 012.6.075859400-5. AR Nº 201900000001864043. Processo nº 2023.000004067941-65; ERIKA RODRIGUES. 718.847.934-
87. Rua Noventa e Nove, n°75, Maranguape I, Paulista/PE. NºR 012.6.075950745-9. AR Nº 201900000001864043. Processo nº
2023.000004067721-96; IRANETE CAVALCANTE DA SILVA CAVALCANTE. 084.862.104-29. Travessa Manoel Morais, s/nº, Centro,
Itapetim/PE. NºR 012.6.075881209-6. AR Nº 201900000001864043. Processo nº 2023.000004067565-81; ENGARRAFAMENTO
COROA LTDA - 35.504.133/0001-80. Rua Raniery Mazzili, s/n°, Liberdade, Patos/PB. IVANIA SANTOS FRANCA - 03.006.737/0001-00.
Praça Clovis Vidal, n°911, Centro, Canhotinho/PE. JOSÉ EVANDRO DA SILVA - 05.500.656/0001-97. Rua Cel. José Pessoa, n°165,
Centro, Saié/PE. COMECIAL S P LINS LTDA - 04.146.705/0001-72. Avenida Doutor Alberto Oliveira, n°96, Centro, Bonito/PE. J L DOS
SANTOS ALIMENTOS - 05.745.603/0002-17. Rua Esperidião Vieira Sandres, n°127, Pombos/PE. J A SANTOS COMERCIO BEBIDAS
- 04.562.750/0001-08. Rua Tabocas, n°1107, Boa Vista, Garanhuns/PE. M J SILVA DIAS SUPERMERCADO - 70.089.545/0001-00.
Rua Umbelino Cavalcanti, Centro, Quipapá/PE. TIF nº 2008.000003896195-45; EDILUCE ARRÃES LEITE LOPES - EMPÓRIO MIX.
Travessa do Macedo, n°17/18, São José, Recife/PE. TIF. JOSÉ HENRIQUE WANDERLEY - Rua Professor Othon Paraiso, n°360,
Torreão, Recife/PE. N°R 024.1003209339-3, TFD nº 201100000359533917, Processo nº 2013.000007955773-38. PARA, no prazo de
30 (trinta) dias, tomarem providências necessárias à liberação das mercadorias. Para maiores informações, fazer contato com a
Secretaria da Fazenda - SEFAZ/PE, através do email: atendimento.leilao@sefaz.pe.gov.br. O não atendimento do prazo estabelecido
neste Edital poderá ensejar a alienação das mercadorias pela SEFAZ/PE. Recife, 24 de outubro de 2023. Rogério Feitosa de Carvalho
- Diretor de Logística.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO DO ESTADO-PAUTA DE JULGAMENTO POR TELECONFERÊNCIA DA 2ª TJ-
REUNIÃO QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 30.10.2023 às 9h

Para participar ou assistir a sessão, acessar on-time https://zoom.us/j/92473949949

Aosadvogados: requerimentopara sustentaçãooral noprazodeatéumdiaanterior aodasessão, atravésdoe-mail: SessaovirtualTurma2@
sefaz.pe.gov.br

RELATOR: JULGADOR MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS.
01.REEXAMENECESSÁRIO, EMFACEDADECISÃONº JTNº 0771/2021(17), TATE: 00.362/12-3.PROCESSONº 2011.000001625255-
35. RECORRENTE: RAIZEN S.A. (SHELL BRASIL LTDA). CACEPE: 0126938-04. ADV(S): DR. RONALDO REDENSCHI (OAB/RJ Nº
94.238); DR. MARCOS ANDRÉ V. CATÃO (OAB/RJ Nº 67.086); DR. JULIO SALLES COSTA JANOLIO (OAB/RJ Nº 119.528).
02. RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO POR T.J.F. DE ALBUQUERQUE LTDA., EM FACE DA DECISÃO JT Nº 0925/2023(20),
PEDIDO DE REABERTURADE PRAZO: 2023.000004717951-62. TATE: 00.867/23-3. RECORRENTE: T.J.F. DEALBUQUERQUE LTDA.
CACEPE: 0680368-76. ADV(S): DR. PEDRO HENRIQUE PEDROSA, OAB/PE 30.180; DR. RODRIGO DE OLIVEIRA MARINHO, OAB/
AL 8.914 E OUTROS.
03. RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO POR T.J.F. DE ALBUQUERQUE LTDA., EM FACE DADECISÃO JT Nº 0927/2023(20),TATE:
00.869/23-6. PEDIDO DE REABERTURA DE PRAZO: 2023.000004718087-52. RECORRENTE: T.J.F. DE ALBUQUERQUE LTDA.
CACEPE: 0680368-76. ADV(S): DR. PEDRO HENRIQUE PEDROSA, OAB-PE 30.180; DR. RODRIGO DE OLIVEIRA MARINHO, OAB-
AL 8.914 E OUTROS.
04. RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO POR T.J.F. DE ALBUQUERQUE LTDA., EM FACE DA DECISÃO JTNº0926/2023(20).
PEDIDO DE REABERTURADE PRAZO: 2023.000004717872-24. TATE: 00.868/23-0. RECORRENTE: T.J.F. DEALBUQUERQUE LTDA.
CACEPE: 0680368-76. ADV(S): DR. PEDRO HENRIQUE PEDROSA, OAB-PE 30.180; DR. RODRIGO DE OLIVEIRA MARINHO, OAB-
AL 8.914 E OUTROS.
05. REMESSA NECESSÁRIA EM FACE DA DECISÃO JT Nº0981/2023(18), TATE: 01.065/17-3. AUTO DE INFRAÇÃO: Nº
2016.000006122329-22. AUTUADO: JOSE I L BEZERRACONFECCOES LTDA. CACEPE: 0289721-04. ADV(S): DR. DIEGOANDRADE
VENTURA (OAB/PE N. 23.274).
RELATOR: JULGADOR MÁRIO DE GODOY RAMOS.
06. RECURSO ORDINÁRIO DO CONTRIBUINTE - DECISÃO JT Nº 0366/2022(19), TATE: 00.189/22-7. AI Nº 2019.000008005956-04.
INTERESSADO: ALSA TRANSPORTER LTDA. CACEPE: 0680374-14. REPRESENTANTE LEGAL: PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA, OAB/PE 30.180 E OUTROS.
07. RECURSO ORDINÁRIO DO CONTRIBUINTE - DECISÃO JT Nº 0728/2022(05), TATE: 00.604/22-4. AI Nº: 2021.000002264070-
93. INTERESSADO: CAUPEÇAS COMÉRCIO LTDA. CACEPE: 0242436-39. REPRESENTANTE LEGAL: FÁBIO MONTENEGRO
PONTES, OAB/PE 1.365-B.
08. RECURSO ORDINÁRIO DA FAZENDA - DECISÃO JT N°0627/2023(16), TATE: 00.900/21-4. AI Nº 2020.000005786821-
35. INTERESSADO: ACUMULADORES MOURA S/A. CACEPE: 0008854-44. REPRESENTANTE LEGAL: PATRÍCIA MAAZE, OAB/PE
21.465.
RELATORA: JULGADORAANA LUIZA LEITE DA SILVA.
09. RECURSO ORDINÁRIO DO CONTRIBUINTE – DECISÃO JT Nº 0361/2019(13), Nº DO PROCESSO NO TATE: 00.959/19-7. AI
SF Nº 2019.000005009697-21. RECORRENTE: S C DA SILVA TECIDOS EPP. CACEPE: 0665330-82. ADV(S): JOSÉ ELMO DA SILVA
MONTEIRO (OAB/PE Nº 13.840).
10. RECURSO ORDINÁRIO DO CONTRIBUINTE – DECISÃO JT Nº 1076/2022(16), Nº DO PROCESSO NO TATE: 00.718/22-0. AI
SF Nº 2021.000008027045-52. RECORRENTE: ENGARRAFAMENTO COROA LTDA. CACEPE Nº 0313309-59. ADV(S): HELDER
GONÇALVES LIMA (OAB/AL 6375).

11. RECURSO ORDINÁRIO DO CONTRIBUINTE – DECISÃO JT Nº 1001/2022(23), Nº DO PROCESSO NO TATE: 00.500/18-6. AI SF
Nº 2018.000005125495-14. RECORRENTE: L J GONÇALVES & CIA LTDA.CACEPE Nº 0001218-19. ADV(S): RODRIGO MACEDO DE
SOUZA CARNEIRO BASTOS (OAB/PE 33.678).
12.RECURSOORDINÁRIO – DECISÃO JTNº 0602/2023(18), Nº DO PROCESSONO TATE: 00.688/20-7.AI SF Nº 2019.000003886072-
21. RECORRENTE: BELLA SEDA INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP. CACEPE: 0340531-15. ADV(S): CARLOS
GILBERTO DIAS JÚNIOR (OAB/PE 987-B) E PAULO GABRIEL DOMINGUES DE REZENDE (OAB/PE N° 26.965). (DEVOLUÇÃO DE
VISTA DO JULGADOR MÁRIO DE GODOY RAMOS).
13. RECURSO ORDINÁRIO DO CONTRIBUINTE – DECISÃO JT Nº 0209/2022(06), Nº DO PROCESSO NO TATE: 00.974/21-8. AI SF
Nº 2021.000002871365-10. RECORRENTE: TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO. CACEPE: 0370025-97. ADV(S):
MAURICIO ZOCKUM (OAB/SP 156.594).
14. RECURSO ORDINÁRIO DO CONTRIBUINTE – DECISÃO JT Nº 0342/2019(13), Nº DO PROCESSO NO TATE: 00.766/19-4. AI SF
Nº 2019.000002309563-45. RECORRENTE: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SUPERAL LTDA. CACEPE: 0465125-19. ADV(S): LUIZ
JOSÉ DE FRANÇA (OAB/PE 15.399).
15. REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO ORDINÁRIO DO CONTRIBUINTE – DECISÃO JT Nº 1119/2022(22), Nº DO PROCESSO NO
TATE: 00.989/13-4.AI SF Nº 2013.000008564667-19. RECORRENTE: DISTRIBUIDORANOVO MILÊNIO LTDA. CACEPE: 0283260-75.
ADV(S): ALEXANDRE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE (OAB/PE 25.108).
16. RECURSO ORDINÁRIO DO CONTRIBUINTE – DECISÃO JT Nº 0418/2023(22), Nº DO PROCESSO NO TATE: 00.741/13-2. AI SF
Nº 2013.00000505019057-23. RECORRENTE: EKT LOJAS DE DEPARTAMENTO LTDA. CACEPE: 0438876-35. ADV(S): ALEXANDRE
DE ARAÚJO ALBUQUERQUE (OAB/PE 25.108).
17. REEXAME NECESSÁRIO AO DESPACHO DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO NÚMERO 2013.000004336565-65.
Nº do Processo no TATE: 00.703/17-6. INTERESSADO: BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA. CACEPE: 0206344-
12. REPRESENTANTE LEGAL: SIRLENE ALVES MARTINS (CPF 389.XXX.XXX-15).
RELATOR: JULGADOR DIOGO MELO DE OLIVEIRA.
18. RECURSO ORDINÁRIO REF. DECISÃO RECORRIDA JT nº 518/2021 (17). Nº 2019.000006134183-38. TATE: 00.766/20-8.
RECORRENTE: BETÂNIA LÁCTEOS S.A. I.E.: 0321188-64. ADV.(S): FRANCISCO ALEXANDRE DOS SANTOS LINHARES (OAB/CE
Nº 15.361); GUSTAVO BEVILAQUA VASCONCELOS (OAB/CE Nº 22.128) E OUTROS. (DEVOLUÇÃO DE VISTA DO JULGADOR
MÁRIO DE GODOY RAMOS)

Recife, 24 de outubro de 2023.

Marconi de Queiroz Campos
Presidente da 2ª Turma Julgadora em exercício

PLANEJAMENTO, GEST‹O E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretário: Fabrício Marques Santos

PORTARIAS SEPLAG DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.
O Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional, tendo em vista a Lei Complementar nº 49 de 31.01.03, considerando
o disposto no Decreto nº 41.460 de 30.01.15, considerando ainda o que estabelece a Lei nº15.452 de 15.01.15, RESOLVE:

Nº 133 - Designar a servidora VERUSKA BARRETO FERREIRA RIBEIRO, matrícula nº 363.454-0, para responder pela Função
Graticada de Supervisão -1, símbolo FGS-1, da Secretaria Executiva de Gestão Estratégica, no período de 14 de agosto de 2023 a 9 de
fevereiro de 2024, durante a ausência da titular SUSAN CORREIA DACOSTA, matrícula nº 363.424-8, em gozo de Licença Maternidade.

Nº 134 - Designar a servidora ANDRÉA KARLA DA SILVA SOUZA, matrícula nº 363.419-1, para responder pela Função Graticada
de Supervisão - 2, símbolo FGS-2, da Secretaria Executiva de Gestão Estratégica, no período de 7 de agosto a 8 de outubro de 2023,
durante a ausência da titular NATHÁLIA CARNEIRO CAMPELO VIEIRA, matrícula nº 323.821-0, em gozo de Licença Médica.

Nº 135 - Dispensar, a pedido, o servidor LEONARDO COSTA DA SILVA, matrícula nº363.457-4, da Função Graticada de Supervisão
1 - FGS-1, retroativo a 26 de agosto de 2023.

Nº 136 - Dispensar, a pedido, o servidor FÁBIO HENRIQUE HOLLANDA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, matrícula nº363.397-7,
da Função Graticada de Supervisão 2 - FGS-2, retroativo a 26 de agosto de 2023.

Nº 137 - Dispensar, a pedido, o servidor ANDERSON FRANCISCO DA SILVA, matrícula nº363.416-7, da Função Graticada de
Supervisão 3 - FGS-3, retroativo a 01 de outubro de 2023.

Nº 138 - Designar o servidor FÁBIO HENRIQUE HOLLANDA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, matrícula nº363.397-7, para a
Função Graticada de Supervisão - FGS-1, a retroativo a 26 de agosto de 2023.

Nº 139 - Dispensar, a pedido, o servidor RODRIGO MOREIRAMENEZES, matrícula nº 363.382-9, da Função Graticada de Supervisão
3 - FGS-1, retroativo a 1º de setembro de 2023.

Nº 140 - Dispensar a pedido, o servidorBRUNO PASCOALDOS SANTOS, matrícula nº 363.409-4, da Função Graticada de Supervisão
3 - FGS-3, a partir de 1º de outubro de 2023.

Nº 141 - Designar a servidora POLIANA EVAS SANTOS, matrícula nº363.441-0, para a Função Graticada de Supervisão - FGS-3, a
partir de 1º de outubro de 2023.

FABRÍCIO MARQUES SANTOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional.

A Secretária Executiva de Coordenação Geral, conforme o contido na Portaria SEPLAG nº 129, de 15/08/2023, respaldada pela Portaria
SAD nº 1.429, de 13/06/2007, RESOLVE: Deferir, nos termos do artigo 112, da Lei Estadual nº 6.123, de 20 de julho de 1968, o seguinte
despacho:

LICENÇA PRÊMIO GOZO

MAT NOME SEI DECÊNIO MESES INÍCIO TÉRMINO

324.276-5
ELISANDRA PAIVA
RODRIGUES

3000008493.000049/2023-07 1º 1 16/10/2023 14/11/2023

323.708-7
ANA PAULA DE SOUZA

LIMA
3000008449.000352/2023-37 1º 1 11/01/2024 9/02/2024

169.661-0
RENATO VIEIRA DA

COSTA
3000008465.000067/2023-18 2º 2 1/11/2023 30/12/2023

Recife, 24 de outubro de 2023
LOUISE DE LAVOR SANTOS CARVALHO

Secretária Executiva de Coordenação Geral- SECOGE

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE -
CPRH

Portaria Nº 217/2023
O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente -
CPRH, considerando o previsto no art. 6º, do Decreto Estadual nº
49.265, de 06 de agosto de 2020, que institui a Política Estadual
de Proteção de Dados Pessoais do Poder Executivo Estadual,
Considerando que a versão foi elaborada pelo Comitê de
Privacidade da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD
instituído por meio da Portaria CPRH nº 61/2023.
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovada a Política de Proteção de Dados Pessoais
Local - PPDPL da Agência Estadual de Meio Ambiente-CPRH na
forma do Anexo Único desta Portaria a ser publicada no Diário
Ocial do Estado de Pernambuco - DOE-PE, bem como no sítio
institucional da CPRH.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DE ANCHIETA DOS SANTOS
Diretor-Presidente

ANEXO ÚNICO
POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS LOCAL -

PPDPL
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Política de Proteção de Dados Pessoais Local -
PPDPL tem por nalidade estabelecer os princípios, diretrizes
e responsabilidades a serem observados e seguidos para a
proteção dos dados pessoais constantes nos planos estratégicos,
programas, projetos e processos da Agência Estadual de Meio
Ambiente - CPRH.
Art. 2º A PPDPL e suas eventuais normas complementares,
metodologias, manuais e procedimentos aplicam-se a todas
às unidades/setores da CPRH, abrangendo os servidores/
empregados públicos, prestadores de serviço, colaboradores,
estagiários, consultores externos e quem, de alguma forma,
desempenhe atividades de tratamento de dados pessoais,
estendendo-se àqueles que realizam tratamento de dados
pessoais em nome desta CPRH.

CAPÍTULO II - DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS
Art. 3º As atividades de proteção de dados pessoais no âmbito
da CPRH, e seus instrumentos resultantes, devem se guiar pelos
princípios previstos no Decreto Estadual nº 49.265, de 06 de
agosto de 2020, bem como os estabelecidos abaixo:
I - aderência à integridade e aos valores éticos no tratamento de
dados pessoais;
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II - adequado suporte de tecnologia da informação para apoiar os
processos de adaptação dos tratamentos de dados pessoais;
III - disseminação de informações necessárias ao fortalecimento
da cultura do tratamento de dados pessoais em respeito à
Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD;
IV - realização de avaliações periódicas internas para vericar a
ecácia da proteção de dados pessoais, comunicando o resultado
aos responsáveis pela adoção de ações corretivas, inclusive à alta
administração;
V - estruturação do conhecimento e das atividades em
metodologias, normas, manuais e procedimentos;
VI - aderência dos métodos e modelos de tratamento de dados às
exigências regulatórias da LGPD.
Art. 4º A PPDPL tem por objetivos:
I - proporcionar a adequação das atividades desenvolvidas pela
CPRH à LGPD e regulamentos emitidos pela Autoridade Nacional
de Proteção de Dados - ANPD, em consonância com atingimento
dos objetivos estratégicos;
II - produzir informações íntegras, conáveis e completas das
demandas dos titulares dos dados pessoais;
III - salvaguardar o direito à proteção dos dados pessoais dos
titulares;
IV - possibilitar a adequada apuração dos responsáveis, em todos
os níveis, que tenham acesso inadequado aos dados pessoais,
em especial, àqueles considerados sensíveis, conforme o disposto
na Lei Estadual nº 6.123, de 20 de julho de 1968 (Estatuto do
Servidor Público Estadual);
V - reduzir os riscos relacionados a incidentes envolvendo
dados pessoais, com a implantação de medidas de controle de
segurança da informação; e
VI - orientar e servir de diretriz para os agentes de tratamento.

CAPÍTULO III - DAS DIRETRIZES
Art. 5º São diretrizes da PPDPL:
I - a gestão da integridade com a promoção da cultura ética focada
na preservação da privacidade;
II - o fortalecimento da integridade institucional, a partir do
diagnóstico de vulnerabilidades na segurança da informação;
III – a capacitação adequada do Encarregado e sua equipe de
apoio e dos agentes de tratamento;
IV - o fortalecimento dosmecanismos de comunicação de possíveis
incidentes deve ser pautado pela: tempestividade, implementação
de melhorias de segurança e obtenção de informações sobre as
origens da vulnerabilidade;
V - a gestão de riscos será sistematizada e suportada pelas
premissas de metodologias técnicas; e
VI - a promoção do aprimoramento da governança de dados
pessoais da CPRH.
Parágrafo único. O modelo de gestão de gerenciamento de riscos
deve seguir o método de priorização de processos, considerando
sua relevância e impacto na estratégia da CPRH.

CAPÍTULO IV - DOS INSTRUMENTOS
Art. 6º São instrumentos da PPDPL:
I - a metodologia: o modelo de gestão de riscos deve ser
estruturado com base nas orientações da CPRH;
II - a capacitação continuada: o Plano Anual de Capacitação,
incluindo o eixo temático de Segurança da Informação e Proteção
de Dados Pessoais;
III - as normas, manuais e procedimentos: normas, manuais e
procedimentos derivados desta Política e aprovados pelo Diretor-
Presidente; e
IV - a solução tecnológica: o processo de gestão de riscos deve
ser apoiado por adequado suporte de tecnologia da informação.

CAPÍTULO V - DAS INSTÂNCIAS DE SUPERVISÃO,
COMPOSIÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES E

RESPONSABILIDADES
Seção I - Do Controlador, Encarregado e Operadores

Art. 7º A CPRH é a controladora dos dados pessoais por ela
tratados, nos termos das suas competências legal e institucional.

Art. 8º O Diretor-Presidente, enquanto representante legal, é o
responsável pela denição nal da gestão dos riscos e controles
internos quanto à adequação da LGPD na CPRH, nos termos do
art. 12 do Decreto Estadual 49.265, de 06 de agosto de 2020.
Art. 9º. O Encarregado é responsável pelo gerenciamento do
projeto de implantação e dos riscos e controles internos quanto
à adequação da LGPD na CPRH, conforme art. 13 do Decreto
Estadual 49.265, de 06 de agosto de 2020.
Parágrafo Único. O Encarregado será assessorado pelo Comitê
de Proteção de Dados Pessoais desta Agência, instituído por
portaria publicada no Diário Ocial do Estado de Pernambuco.
Art. 10 - Os provedores de serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação (TIC) e demais prestadores de serviços à CPRH,
que vierem a tratar dados pessoais em nome desta, poderão ser
considerados operadores e deverão aderir a esta Política, além de
cumprir os deveres legais, contratuais e de parceria respectivos,
devendo, ainda, cumprir as disposições a seguir:
I - assinar contrato ou termo de compromisso com cláusulas
especícas sobre proteção de dados pessoais requeridas pela
CPRH;
II - apresentar evidências e garantias sucientes de que aplica
adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de
segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo
a legislação, os instrumentos contratuais e os termos de
compromissos;
III - manter os registros de tratamento de dados pessoais que
realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de
rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;
IV - seguir elmente as diretrizes e instruções transmitidas pela
CPRH;
V - facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal
autorizado que tenha estrita necessidade e que tenha assumido
compromisso formal de preservar a condencialidade e segurança
de tais dados, devendo tal compromisso estar disponível em
caráter permanente para exibição à CPRH, mediante solicitação;
VI - permitir a realização de auditorias da CPRH e disponibilizar
toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das
obrigações estabelecidas;
VII - auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no
atendimento pela CPRH de obrigações perante titulares de dados
pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos
interessados;
VIII - comunicar formalmente e de imediato à CPRH a ocorrência
de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa
acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a titular
de dados pessoais, evitando atrasos por conta de vericações
ou inspeções; IX - descartar de forma irrecuperável, ou devolver
para a CPRH, todos os dados pessoais e as cópias existentes,
após a satisfação da nalidade respectiva ou o encerramento do
tratamento por decurso de prazo ou por extinção de vínculo legal
ou contratual.

Seção II - Instituições
Art. 11. O Comitê de Proteção de Dados Pessoais desta Agência
será designado por meio de portaria publicada no Diário Ocial do
Estado de Pernambuco.

Seção III - Das Atribuições e Responsabilidades
Art. 12. Compete ao Diretor-Presidente, enquanto Representante
Legal:
I - aprovar práticas e princípios de conduta e padrões de
tratamento de dados pessoais;
II - aprovar as alterações da PPDPL;
III - deliberar sobre o Plano de Implementação de controles
internos;
IV - aprovar a estrutura, extensão e conteúdo do Inventário de
Dados;
V – autorizar a realização dos ajustes contratuais e de termos de
compromisso decorrentes da implementação da PPDPL;
VI - acompanhar o diagnóstico preliminar de controles internos;
VII - tomar conhecimento do andamento e resultados da avaliação
de controles internos;
VIII - tomar ciência do monitoramento da PPDPL;
IX - aprovar e promover o Plano de Tratamento de Incidentes com
Dados Pessoais;
X - aprovar o Relatório de Impacto de Proteção aos Dados
Pessoais, na forma da lei, com o apoio técnico das áreas jurídica
e tecnológica da entidade;
XI – designar Encarregado; e
XII – designar o Comitê de Proteção de Dados Pessoais no âmbito
desta Agência.
Art. 13. Compete ao Encarregado:
I - propor práticas e princípios de conduta e padrões de tratamento
de dados pessoais;
II - gerenciar, monitorar e propor alterações a esta Política;
III - consolidar propostas de ações, avaliar e elaborar o Plano de
Implementação de Controles Internos;
IV - elaborar a estrutura, extensão e conteúdo do Inventário de
Dados;
V - promover a aderência às regulamentações, leis, códigos,
normas e padrões na condução da PPDPL;
V - recomendar ajustes contratuais e de termos de compromisso
decorrentes da implementação da PPDPL;
VI - denir o diagnóstico preliminar de controles internos;
VII - instituir e acompanhar a avaliação de controles internos;
VIII - monitorar a PPDPL;
IX - elaborar o Plano de Tratamento de Incidentes com Dados
Pessoais;
X - elaborar o Relatório de Impacto de Proteção aos Dados
Pessoais, na forma da lei, com o apoio técnico das áreas jurídica
e tecnológica da entidade;
XI - cumprir os objetivos e metas previstas na Política de Proteção
de Dados Pessoais Local;
XII - receber reclamações e comunicações dos titulares, prestar
esclarecimentos e adotar providências, em articulação com a
Ouvidoria de cada órgão e entidade;
XIII - receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção
de Dados - ANPD e adotar providências;
XIV - orientar os agentes descritos no artigo 2º desta PPDPL e os
operadores no cumprimento das práticas necessárias à proteção
de dados pessoais;
XV - quando provocado, entregar o Relatório de Impacto de
Proteção aos Dados Pessoais, na forma da lei, com o apoio
técnico das áreas jurídica e tecnológica da entidade;
XVI - atender às normas complementares da Autoridade Nacional
de Proteção de Dados - ANPD; e
XVII - informar à Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD e aos titulares dos dados pessoais eventuais incidentes
de privacidade, dentro da execução de um Plano de Prevenção,
Tratamento e Resposta a Incidentes com Dados Pessoais;
Art. 14. Compete à Área Jurídica, através de representante
indicado para composição do Comitê de Proteção de Dados
Pessoais desta CPRH:
I - prestar orientação jurídica ao Encarregado e aos Operadores
em conjunto com o Gestor de Contrato ou Convênio sobre
aplicação da LGPD e dos normativos dela decorrentes;
II - elaborar os ajustes contratuais e de termos de compromisso
decorrentes da implementação da PPDPL, em conjunto com o
Gestor de Contrato ou Convênio;
III - apoiar na elaboração de normativos e instrumentos internos,
em especial Termos de Uso e Termos de Consentimento, quanto à
proteção de dados pessoais; e
IV - auxiliar o Encarregado, gestores de processos e aos
operadores na resolução de controvérsias jurídicas relacionadas
à aplicação da
LGPD e dos normativos dela decorrentes.
Art. 15. Compete à Área de Tecnologia da Informação, através de
representante indicado para composição do Comitê de Proteção
de Dados Pessoais desta CPRH:
I - prestar orientação técnica ao Encarregado e aos Operadores
sobre questionamentos e boas práticas em segurança da
informação;
II - apoiar as ações de capacitação nas áreas de Segurança da
Informação e Proteção de Dados Pessoais;
III – apoiar o Encarregado, a Gerência de Controle Interno, na
elaboração do diagnóstico preliminar e o inventário de dados;
IV - apoiar o Encarregado, a Gerência de Controle Interno e o
Gestor de Processo, na avaliação de controles internos dos
processos priorizados;
V - apoiar, com propostas técnicas de segurança da informação,
a elaboração do Plano de Tratamento de Incidentes com Dados
Pessoais;
VI - apoiar a elaboração do Relatório de Impacto de Proteção aos
Dados Pessoais;
VII - extrair estrutura e conteúdo de dados pessoais em sistemas
informatizados para elaboração do Inventário de Dados;
VIII - extrair conteúdo de dados pessoais em sistemas
informatizados para atendimentos das demandas dos titulares;
IX - apoiar, com propostas técnicas de segurança da informação, a
elaboração de instrumentos, em especial contratos e congêneres; e
X - apoiar a elaboração do Plano de Implementação de Controles
Internos.
Art. 16. Compete ao Controle Interno, através de representante
indicado para composição do Comitê de Proteção de Dados
Pessoais desta CPRH:
I - propor melhorias metodológicas no gerenciamento dos riscos
associados à proteção de dados pessoais;
II - auxiliar o Encarregado, a área de Tecnologia da Informação
e o Gestor de Processo, no diagnóstico preliminar e o inventário
de dados;
III - realizar, em conjunto com Encarregado, a área de Tecnologia
da Informação e o Gestor de Processo, a avaliação de controles
internos dos processos priorizados;

IV - apoiar a elaboração do Relatório de Impacto de Proteção aos
Dados Pessoais;
V - apoiar a elaboração do Plano de Implementação de Controles
Internos; e
VI – apoiar o Encarregado na auto avaliação da CPRH no que
tange à PEPDP.
Art. 17. Compete à Ouvidoria, através de representante indicado
para composição do Comitê de Proteção de Dados Pessoais
desta CPRH:
I - apoiar no recebimento de manifestações e comunicações dos
titulares de dados pessoais, da Autoridade Nacional de Proteção
de Dados - ANPD e da Secretaria da Controladoria Geral do
Estado - SCGE;
II - realizar a interlocução do titular de dados pessoais com o
Encarregado;
III - mapear as principais possíveis demandas do titular de dado
pessoal, considerando o Inventário de Dados Pessoais;
IV - apoiar o Encarregado na propositura de ações que facilitem
o atendimento às demandas dos titulares de dados pessoais; e
V - disponibilizar informações sobre políticas e práticas
relacionadas aos direitos dos titulares, buscando a transparência
da proteção de dados.
Art. 18. Competem às áreas de Gestão de Pessoas, Financeira,
Serviços Administrativos e Gerais, através de representante
indicado para composição do Comitê de Proteção de Dados
Pessoais desta CPRH:
I - apoiar a promoção da disseminação da cultura de proteção de
dados pessoais;
II - prover a capacitação dos agentes públicos no exercício do
cargo, função e emprego no conteúdo de proteção de dados
pessoais;
III - analisar os ajustes contratuais e de termos de compromisso
decorrentes da implementação da Política da Proteção de Dados
Pessoais Local – PPDPL, em conjunto com a área jurídica; e
IV - praticar outros atos de natureza técnica e administrativa
necessários ao exercício de suas responsabilidades.
Art. 19. Competem às Gerências da CPRH:
I - realizar, em conjunto com o Encarregado, à Gerência de
Controle Interno e à área de Tecnologia da Informação, o
diagnóstico preliminar e o inventário de dados;
II - realizar, em conjunto com o Encarregado, à Gerência de
Controle Interno e à área de Tecnologia da Informação, a avaliação
de controles internos dos processos priorizados;
III - elaborar propostas de ação ao Plano de Implementação de
Controles dos processos sob sua responsabilidade;
IV - cumprir os objetivos e as prioridades estabelecidas pelo Plano
de Implementação de Controles;
V - gerenciar as ações do Plano de Implementação de
Controles e avaliar os seus resultados dos processos sob sua
responsabilidade;
VI - disponibilizar o conteúdo de dados pessoais para elaboração
do Inventário de Dados;
VII – disponibilizar o conteúdo de dados pessoais para
atendimentos das demandas dos titulares;
VIII - cumprir as recomendações e observar as orientações
emitidas pelo Diretor-Presidente e pelo Encarregado; e
IX - adotar princípios de conduta e padrões de comportamento no
âmbito da sua estrutura organizacional.
Art. 20. Compete ao Comitê de Proteção de Dados Pessoais da
CPRH:
I - acompanhar as ações para implementação da Lei nº
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), zelando
pela observância das recomendações denidas no Decreto
Estadual nº 49.265, de 2020 (Política Estadual de Proteção de
Dados Pessoais – PEPDP);
II - coordenar ações, referentes à elaboração do inventário e
implementação de melhorias nos processo organizacionais,
nas áreas de negócio responsáveis pelos mapeamentos dos
tratamentos de dados;
III - auxiliar o Encarregado, fornecendo-lhe subsídios e propostas
para o desempenho de sua missão;
IV - acompanhar o diagnóstico preliminar de controles internos; e
V – tomar ciência acerca do conteúdo do Inventário de Dados.

Capítulo VI - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
Art. 21. O tratamento de dados pessoais pela CPRH será realizado
para o atendimento de sua nalidade pública, na persecução do
interesse público, com o objetivo de executar suas competências
legais e de cumprir as atribuições legais do serviço público.
Parágrafo único. O Regulamento da CPRH e demais normas de
organização denem as funções e atividades que constituem as
nalidades e balizadores do tratamento de dados pessoais para
ns desta Política.
Art. 22. Em atendimento as suas competências legais, a CPRH
poderá, no estrito limite de suas atividades, tratar dados pessoais
com dispensa de obtenção de consentimento pelos respectivos
titulares.
Parágrafo Único. Eventuais atividades que transcendam o
escopo da função institucional estarão sujeitas à obtenção de
consentimento dos titulares dos dados pessoais a serem objeto
de tratamento.
Art. 23. A CPRH manterá contratos com terceiros para o
fornecimento de produtos ou a prestação de serviços necessários
as suas operações, os quais poderão, conforme o caso, importar
em disciplina própria de proteção de dados pessoais, a qual
deverá estar disponível e ser consultada pelos interessados.
Art. 24. Os dados pessoais tratados pela CPRH são:
I - protegidos por procedimentos internos para registrar
autorizações e utilizações;
II - mantidos disponíveis, exatos, adequados, pertinentes e
atualizados, sendo reticado ou eliminado o dado pessoal
mediante informação ou constatação de impropriedade ou face à
solicitação de remoção, devendo a neutralização ou descarte do
dado observar as condições e períodos da tabela de temporalidade
de retenção de dados;
III - compartilhados somente para o exercício das funções
institucionais ou para atendimento de políticas públicas aplicáveis; e
IV - revistos em periodicidade mínima bianual, sendo de imediato
eliminados aqueles que já não forem necessários, por terem
cumprido sua nalidade ou por ter se encerrado o seu prazo de
retenção.
Art. 25. A responsabilidade da CPRH pelo tratamento de dados
pessoais estará circunscrita ao dever de se ater ao exercício de
sua competência legal e institucional e de empregar boas práticas
de governança e de segurança.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26. Em função da complexidade e abrangência, a
implementação desta Política de Proteção de Dados Pessoais
será realizada de forma gradual e continuada de acordo com
as Diretrizes e Normativos expedidos pela Secretaria da
Controladoria Geral do Estado - SCGE.

Parágrafo único. O Plano de Implementação de Controles poderá
sofrer alterações de ofício, após validação do Diretor-Presidente,
a partir da redenição de prioridades por parte da Política Estadual
de Proteção de Dados Pessoais, conforme § 1º do art. 6º do
Decreto Estadual 49.265, de 06 de agosto de 2020.
Art. 27. O Plano de Implementação de Controles aprovado pelo
Diretor-Presidente deverá ser inserido e gerenciado na solução
tecnológica de gestão de riscos com adequado suporte do setor
responsável.
Art. 28. Os casos omissos ou excepcionalidades serão deliberados
pelo Diretor-Presidente, consultado o Comitê de Proteção de
Dados Pessoais da CPRH.

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

- CEDCA/PE
Portaria CEDCA/PE nº 01, de 24 de outubro de 2023.

.
A DIRETORA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DO
ESTADO DE PERNAMBUCO – CEDCA/PE, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão de Inventário de Bens Móveis com
a atribuição de realizar o levantamento físico dos bens móveis
do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e
Adolescente de Pernambuco;
Art. 2º Designar, para compor a referida Comissão de Inventário de
Bens Móveis, os seguintes servidores:
I -Reginaldo Francisco dos Santos, matrícula nº 374.005-6, CPF
165.449.864-53, na função de Presidente;
II – Kalline Gabrielle da Silva Almeida, matrícula nº 458.084-2, CPF
013.064.594-00, na função de secretária;
III – Ana Elisabeth Harle de Castro, matrícula nº 279.589-2, CPF
361.458.404-63, na função de membro
Art. 3º Estabelecer para a conclusão dos trabalhos o prazo de
45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogada uma única
vez por igual período através de Portaria da Diretora Executiva
do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e
Adolescente de Pernambuco, mediante requerimento devidamente
fundamento emitido pela Comissão de Inventário de Bens Móveis.
Art. 4º Durante a realização do inventário, o sistema de gestão
patrimonial e toda movimentação de entrada e de saída de bens
serão bloqueados, sendo permitidos os recebimentos dos bens
pendentes e os casos excepcionais devidamente justicados.
Art. 5º Determinar a todos os titulares de órgãos e unidades que
ofereçam à Comissão de Inventário de Bens Móveis os meios,
recursos e colaboração indispensáveis para o el cumprimento de
suas atribuições.
Art. 6º Os integrantes da Comissão de Inventário de Bens Móveis
desempenharão suas funções sem prejuízo das atribuições
habituais, porém não será atribuída nenhuma graticação
vinculada a este evento.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bernardeth Gondim
DIRETORA EXECUTIVA DO CEDCA/PE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA POR
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 31/2023 - SISTEMA RADAR.
A Autoridade de Trânsito do DER-PE, em conformidade com as
suas competências estabelecidas pelo CTB e regulamentações
do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de noticação ao
proprietário do veículo por meio postal ou pessoal e considerando
os Autos de Infrações de Trânsito - AIT registrados, cam os
proprietários dos veículos relacionados no Edital de Noticação da
Penalidade de Multa por Infração de Trânsito nº 31/2023 - Sistema
RADAR no site do DER / PE, noticados da PENALIDADE DE
MULTA por infração de trânsito, atendendo as regulamentações
estabelecidas na legislação vigente, com vencimento em
09/01/2024, para apresentar seu recurso à JARI, na sede do
DER / PE ou enviar por remessa postal para o endereço: Av.
Cruz Cabugá, 1033, Santo Amaro, Recife/PE, CEP 50.040-912.
Para detalhamento das infrações e maiores informações entrar
em contato com o Teleatendimento através do nº (81) 3181-4313
/ 4312 ou pelo site www.der.pe.gov.br. A identicação dos dados
das infrações estão disponíveis no site www.der.pe.gov.br através
do ícone “TRÂNSITO→ NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
SISTEMA RADAR” e obedecerá o seguinte padrão de sequência:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da
infração/desdobramento, valor da infração e data de vencimento
da noticação (data limite). Rivaldo Rodrigues de Melo Filho.
Diretor Presidente.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DE PERNAMBUCO - DETRAN

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito-
DETRAN/PE assinou as seguintes Portarias:
PORTARIA DP Nº 6174 /2023 – O Diretor Presidente do
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN/
PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto-
Lei nº 23, de 24 de maio de 1969, aprovado pelo Decreto Estadual
nº 38.447, de 23 de julho de 2012 e, nalmente, pelo artigo 22, do
Código deTrânsito Brasileiro- CTB:CONSIDERANDOos termos do
requerimento de MARIA RUTE ANDRADE DE ALBUQUERQUE,
devidamente protocolado sob o nº 2023.061805.CONSIDERANDO
o processo de investigação instaurado pela Corregedoria deste
DETRAN/PE, vericando-se irregularidades no ato praticado,
conforme constante no Relatório Final da Corregedoria, Proc.
DPCO nº 078/2023, bem como, entendimentos da Gerência
de Registro de Veículos e Diretoria Jurídica deste DETRAN/
PE, no referido procedimento Administrativo.RESOLVE:Art.
1º. CANCELAR o serviço de transferência do veículo com as
características básicas Marca/Modelo FIAT/UNO ELECTRONIC,
Chassi 9BD146000S5508934, Renavam 637181441, ano Fab./
Modelo: 1995/1995, de placa KFN3056, para MARIA RUTE
ANDRADE DE ALBUQUERQUE, inscrita no CPF nº 883.406.514-
04, e demais atos posteriores;Art. 2º. RESTAURAR a propriedade
do veículo identicado no artigo anterior para o nome de NEIDE
MARIA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF nº 987.836.964-15.Art.
3º. ENCAMINHAR o processo à Diretoria de Operações para as
providências necessárias junto à Gerência de Registro de Veículos
– DOV e da Gerência de Fiscalização e Infrações de Trânsito –
DTF, inclusive, a devida comunicação ao SENATRAN.Art. 4º. Esta
Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.


